
A NOVA CONSTITUIÇÃO (VIII) 

Dos direitos coletivos 
na Constituinte 
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, MARCELO PIMENTEL 
Especial para o CORREIO 

O antepròjeto Cons
t i t u c i o n a l , s e m 
qualquer dúvida, 

caminhou para a plurali
dade sindical. Liberou a 
associação sindical de 
qualquer, peia para sua 
constituição. Estou de 
acordo em que a demo
cracia há de chegar à vi
da sindical de tal modo 
que cada um se associará 
onde e quando quiser. A 
célula sindical deve ser a 
própria empresa, dal nas
cendo a base para a pirâ
mide que terminará na 
Central Sindical. Claro 
que, estabelecido esse sis
tema, a vida sindical mu
dará substancialmente, 
inclusive porque a in
fluência Ideológica não 
será tâò preponderante 
nos escalões mais baixos, 
que vão acabar por se 
subdividirem. As Cen
trais Sindicais, outros
sim, vão proliferar, com 
menos sectariâmos, tal
vez. 

Mas, o anteproieto, co
mo sempre, esquece-se 
de que, no regime capita
lista, que será revitaliza
do nesta Constituinte, 
mesmo com todo o pro
gressismo, o dono do ca
pital terá que ser ouvido 
para certos arrojos. Terá 
que concordar, sem o que 
não haverá empresa pri
vada. Pretender , por 
«xemplo, que o patrão se
ja obrigado, constitucio
nalmente, a admitir den
tro de sua empresa co
missões, células, sejam 
de que natureza for, para 
dividir com ela a autori
dade e o comando disci
plinares, é inovação que 
levará à Inviabilidade do 
empreendimento empre
sarial. Em pais de escas
sa base cultural, tais 
avanços são inaceitáveis. 

E o que ocorre com a 
alínea d do anteprojeto 
( r e d a ç ã o a n t e r i o r ) , 
olvidando-se que tais con
quistas são objeto de 
acordos, convenções , 
bem próprias das nego
ciações. 

DOS DIREITOS COLETI
VOS 

ART. 18, IV — O SINDI
CATO 

ALÍNEA "A": -
"a) E livre a associa

ção profissional ou sindi
cal; as condições para seu 
registro perante o Poder 
Público e para sua repre
sentação nas convenções 
coletivas de trabalho se
rão definidas em lei''. 

A alínea a deve ser su
primida: não deve existir 
condição alguma para o 
registro de sindicato que 
não prevaleça para as as
sociações em geral; nem 
deve existir outro regis
tro público senão o civil, 
que poderá apenas • ser 
transferido para o Minis
tério do Trabalho se hou
ver Interesse do Estado. 
A alínea a deve ser supri
mida. 

ALÍNEA " B " : 

"b) a lei não poderá 
exigir autorização do Es
tado para a fundação de 
sindicato". 

De igual modo, a alínea 
b: se a liberdade de asso
ciação jâ existe, a lei não 
pode exigir autorização 
do Estado e isto já está di
to no art. 18, II, B. Pa ra 
que repetir em relação ao 
sindicato? 

ALÍNEA " C " 

"c) é vedada ao Poder 
Público qualquer interfe
rência na organização 
sindical;".. 

Também a alínea c é a 
mesma disposição cons
tante do art. 18, II, c. Pa
ra que a repetição? 

ALÍNEA " D " : 

"d) é igualmente livre 
a organização de associa
ções ou comissões de tra
balhadores no. seio das 
empresas ou estabeleci
mentos empresa r i a i s , 
ainda que sem filiação, 
sindical;". 

A alínea d é excessiva
mente arrojada. 

Ora, qual é o emprega
dor que, por imposição 
constitucional, limitado
ra do seu poder de coman
do, ainda vai se habilitar 
ao empreendimento, se 
ele não é dono de sua em
presa, pois terá que, ne
cessariamente, tolerar 
comissões, associações, 
etc. dentro do seu em
preendimento? Claro que 

a previsão é de que se 
crie, com isto, o sindicato 
de empresa, existente em 
todo o mundo desenvolvi
do, ramo mais democráti
co do sindicalismo mo
derno, contendor do ex
cesso de interferência 
ideológica nesse tipo de 
entidades. Mas, para o 
Brasil, com a organiza
ção empresarial do tipo 

- familiar, não raro, a im
posição constitucional é 
aberrante. 

O sindicato da empre
sa, poréni, não deve ne
cessariamente nela fun
cionar, sem o que acaba
rá por subjugar-se ao ve^ 
to ou ao vezo do patrão. 
Amplamente como posto, 
o direito vai desestabili
zar o relacionamento en
tre empregador e empre
gado, porque acabará a 
comissão por se tornar 
um óbice à administração 
empresarial livre. 

O direito precisa ser 
realmente especificado, 
pois vai ser exercido em 
relação aos empregados 
de uma empresa privada 
e poderia ser questionado 
no tocante ao princípio da 
liberdade de iniciativa e 
do direito de propriedade. 
Isto deve ser conquistado 
em negociação, depen
dendo da pressão operá
ria e do seu grau de orga
nização. Como Imposição 
é inviável. 

ALÍNEA " E " : 

"e) à entidade sindical 
Incumbe a defesa dos di
reitos e interesses da ca
tegoria. Individuais ou co
letivos. Inclusive como 
substituta processual em 
questões judiciárias ou 
administrativas;". 

A alínea e é deveras im
portante. Pressupõe o 
monismo sindical, con
trariando o que diz a 
alínea d. O sindicato não 
pode representar senão 
os seus associados, como 
toda associação de pes
soal. Para representar a 
categoria, deve negociar 
com todas as entidades de 
representação dos traba
lhadores, não cabendo à 
Constituição constituir 
privilégio sindical. Quan
to muito, a legislação or

dinária poderá prever os 
casos em que um sindica^ 
to representará uma ca
tegoria de trabalhadores* 
em determinada área: 
Esta alínea e ou diria lstò* 
ou deveria ser eliminada; 
A substituição processual 
(é um erro técnico falar 
em substituição procesf 
suai onde existe represen
tação) é matéria para á 
legislação ordinária, não 
para a Constituição. ^ 

ALÍNEA " P " : * 

"f) ao dirigente sindi* 
cal é garantida a prote-
ção n e c e s s á r i a aò 
exercício de sua atlvida-
de, inclusive o acesso aos 
locais deitrabalho na sua" 
base territorial de atua* 
çâo". 
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Já salientei em outros 

artigos que os Relatores 
ou quem ofereceu estas 
emendas esqueceram de. 
perguntar ao empresário 
se ele concorda em nâq 
ter o poder de adminis-, 
trar sua empresa. A 

A alínea f, por exemplo^ 
dá direito de acesso das, 
dlreções sindicais ao âm-" 
blto da empresa. O em
pregador fica obrigado à 
presença, nem sempre, 
oportuna, das lideranças; 
sindicais no local de tra^ 
balho, sem quaisquer IF 
mltações ou controles. 

Assim, na alínea f, ê-
preciso suprimir "inclusi
ve o acesso aos locais dê 
trabalho na sua base ter
ritorial de atuação". Estéj 
direito o dirigente sindi
cal tem que obter na ne" 
gociação; na Constitui
ção, autoriza supor que1 

está pretendendo exata-
mente entrar na empresa; 
quando a greve fracas
sar, para forçar os em 2 

pregados a deixarem ò 
trabalho. A Carta funda-*1 

mental não é o lugar de 
obter apoio para essa es? 
pecie de açâo sindical. 3 i 
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• O ministro Marcelo; 
Pimentel é o presidente, 
do Tribunal Superior do1 

Trabalho. Esta série dê* 
comentários expressa seu* 
ponto de vista pessoa] é 
não da instituição que, 
preside. 


